
 

 

 

 

Estado do Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
"Deus seja Louvado" 

 

Vila Velha - ES, 10 de junho de 2026. 
 
Ao ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
Exmo. Sr: Osvaldo Maturano. 

 
ANADELSO PEREIRA, Vereador que a este subscreve, em observância a suas prerrogativas 

regimentais e legais, observando as necessidades dos munícipes de Vila Velha, vem respeitosamente, perante a Vossa 

Excelência requerer: 

Que seja encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo Prefeito Municipal, 

no sentido de viabilizar providências junto às Secretárias competentes o requerimento que abaixo segue.  

Reforma da quadra, parquinho e academia da praça Deonila Dadalto, localizada no bairro, Santa 

Inês, Vila Velha - ES - CEP 29108230. Os espaços em questão, estão deteriorados em virtude do uso frequente da 

população, assim sendo, precisam de uma intervenção capaz de devolver aos seus frequentadores, mais conforto e 

segurança quanto a sua utilização. O objetivo é fomentar a importância da boa convivência em um espaço de lazer e 

descanso, promovendo de forma gradual e progressiva o desenvolvimento do bairro. Esta solicitação está embasada 

nos muitos pedidos a nós dirigidos pelos munícipes da região citada. 

Para o atendimento desta demanda, contamos com os critérios que estabelecem os parâmetros e 

diretrizes que deverão ser adotados nos procedimentos construtivos e no dimensionamento do material a ser utilizado 

na execução da obra, bem como as normas técnicas, levando em conta os padrões preconizados pelas secretarias 

envolvidas neste processo de reconstrução e adequação de materiais e equipamentos para o atendimento ao destinado 

público. 

Diante ao exposto, requer que seja encaminhada o presente oficio, em FORMA DE INDICAÇÂO, ao 

Prefeito, para as necessárias providências.  

Aproveitando ao ensejo da oportunidade, renovamos nosso apreço e consideração. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

ANADELSO PEREIRA 

VEREADOR 
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